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Cumprimentando Vossa Excelência, tenho a honra de encaminhar 
à elevada deliberação dessa egrégia Assembléia Legislativa o incluso Projeto 
de Lei que autoriza o Estado do Ceará a implantar Programa de Locação 
Social, destinado a subsidiar aluguel provisório em virtude de projetos sociais 
de responsabilidade do Governo do Estado do Ceará, na forma que especifica, 
e dá outras providências. 

A proposição em comento se justifica tendo em vista que para a 
execução das obras de urbanização no Estado do Ceará, há necessidade de 
retirar as famílias carentes que residem nas áreas atingidas pelos Projetos 
dessa natureza. 

Assim, o Projeto de Lei ora encaminhado tem como objetivo 
implantar Programa de Locação Social, destinado a subsidiar aluguel provisório 
em virtude de projetos sociais de responsabilidade do Governo do Estado do 
Ceará. 

Na certeza de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa 
haverão de conferir o indispensável apoio a esta propositura,. solicito a Vossa 
Excelência emprestar a valiosa colaboração no encaminhamento de modo a 
colocá-la em tramitação sob o regime de urgência, dado o seu relevante 
interesse social. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos de de 2011. 

GOVERN EARÁ 

À Sua Excelência o Senhor 
Deputado Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra 
PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
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A ^ ^ P ^ o E s t a d o do Oeará a ^ o n z a d o a ^ a n ^ ^ v é ^ 
dos órgãos e e^dades da Adm^stração Estadual Programa de Locação 
Social des^nadoasubsidiar aluguel p r o v ^ 
de responsabilidade do Ooverno do Estado do Oearã. 

Ar t .^Para os efeitos desta Lei, oonsideram-se^ 

I - família é o grupo de pessoas oom vínculos efetivos de 
convivência, independente de género, geração, parentesco ou 
consanguinidade^ 

II - beneficiários são aquelas famílias em situação de 
vulnerabilidade socialecarência de babitação,que estejam cadastradas em 
projetos sociais do Ooverno do Estado do Oeará, ou estejam em comprovada 
situação de desabrigamento ou desalojamento. 

Art.^Osubsídio da Locação Social terá caráter transitórioeserá 
destinadoexclusivamenteaosbeneficiários cadastrados emprojetossociais 
em andamento do Ooverno do Estado do Oeará, que contemplem os mesmos 
com uma unidade de babitação popular. 

Art.^Paraimplementaçãodo Programade Locação Social,os 
órgãoseentidades da Administração Estadual poderão^ 

l^subsidiar locação de imóveis pelos beneficiários^ 
II ^ propor desapropriações, a serem efetivadas pelo Poder 

Público, semprequeasituaçãodeemergênciaoexigir^ 
III D outorgar permissão de uso por prazo determinado aos 

beneficiários do Programa de Locação Social, quando se tratar de imóvel de 
órgãos ou entidades da Administração Públicas 

Art. S^Oórgão ou entidade da Administração responsável pela 
Locação Social deverá j u s t i f i ^ 

^ 
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pro f^on^ babado para os sérvios do assistônoia social om quo so 
oomprovoasituaçãodepobrozaesoovi^ 
fam^asasorombonofioiadas^ 

Parágrafo Óoloo. O órgão ou oxidado da Administração 
rosponsávoi fará ainda o acompanhamento sistemático das famiiias 
beneficiadas atáorecebimento definitivo dehabitaçãoinciuida nos projetos 
sociais do Governo do Estados 

Art. ^ G valor máximo do benefício de Locação Sociai 
corresponderáaR^^O^O ^duzentos reaise podendo ser corrigido anualmente 
por meio de decreto. 

Art. ^ A localização do imóvel, a negociação de valores, a 
contratação da locação e o pagamento mensal aos locadores será 
responsabilidade exclusiva do titular do beneficio, não cabendo á 
Administração Pública qualquer ónus financeiro ou legal com relação ao 
locador, em caso de inadimpiência ou descumprimento de qualquer cláusula 
contratual do beneficiário. 

Art.^Gingresso no Programa de Locação Sociai será mediante 
cadastro próprio do órgão ou entidade da Administração que prestá-lo, devendo 
o beneficiário comprovar a condição de pobreza e vulnerabilidade social, 
asseguradaapreferênciapara^ 

IDos que habitarem em condições sub-bumanas, em áreas de 
risco iminentes 

ll-pessoas deficientes,idososapartir decanos ou doentes^ 
IIIDpresença de crianças de0a12 anos. 

Art. ^Adu raçãodo benefícioda Locação Social, para cada 
famiiia, será de no máximo Ó^^dois) anos, podendo ser prorrogado por igual 
penodo, cessandoomesmoapartlr do recebimento definitivo da moradia,ou 
uma vez extinguindo-se as condições de vulnerabilidade e baixa renda, 
comprovadas por relatório da equipe de assistência social do órgão 
responsável. 

Art. 10. G beneficio será concedido em prestações mensais 
mediante depósito bancário em conta no nome do beneficiário responsável. 

Art. 11. É vedada a concessão do beneficio a mais de um 
membro da mesma família cadastrada, sob pena de cancelamento. 

Art.12.As despesas comaexecução do Programa de Locação 
Social correrão de dotaçãoorçamentária própria do órgão ou entidade da 
Administração Estadual, suplementada, se necessário. ^ — 
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GOVERNO no 
ESTADO DO CEARÁ 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos de de 2011. 

Cid 
GOVERNAD 

Gomes 
ESTADO DO CEÀRÁ 
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Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em 30 I OG /2011 

DEPUTADO SE 
Presidente 
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Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

Parecer n 0 / l l 
Mensagem 7.270/11 

LO. 0395/11 

0 Exmo. Sr. Governador do Estado 
do Ceará, através da Mensagem n 0 '1.210, apresenta 
ao Poder L e g i s l a t i v o Projeto de Le i , que "Autoriza 
o E s t a d o do C e a r á a i m p l a n t a r P rog rama de L o c a ç ã o 

S o c i a l , d e s t i n a d o a s u b s i d i a r a l u g u e l p r o v i s ó r i o 

em v i r t u d e de p r o j e t o s s o c i a i s de responsabilidade 
do Governo do Estado do Ceará, na forma de gue 
es p e c i f i c a , e dá outras providências." 

0 Chefe do Executivo, 
encaminhar a proposta, assevera que: 

ao 

"A proposição ém comento se justifica tendo em 
vista que para a execução das obras de urbanização no 
Estado do Ceará, há necessidade de retirar as famílias 
carentes que residem nas áreas atingidas pelos 
Projetos dessa natureza. 

Assim, o Projeto de Lei ora encaminhado tem 
como objetivo implantar Programa de Locação Social, 
destinado a subsidiar aluguel p rov isór io em virtude de 
projetos sociais de responsabilidade do Coverno do 
Estado do Ceara." 

I 

A i n i c i a t i v a 'de Leis envolvendo a 
criação, estruturação e atribuições das 
Secretarias ' e órgàos • públicos da Administração 
Estadual, efetivamente, é de competência p r i v a t i v a 
do Poder Executivo, posto se t r a t a r da organização 

Av: DI-SEMHARGADOR MOREIRA, 2809 - DIONÍSIO TORRES 
KONII (085) 3277 2500 
CEI» 60170 - 900 - FORTALEZA-CEARÁ 
htlp //www.al.ce.gov.br 
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a d m i n i s t r a t i v a do ente federado, consoante comando 
i n s c u l p i d o no a r t . 60, § 2 ° , "c", da C o n s t i t u i ç ã o 
Estadual , que reproduz^ o a r t . 61," § I o , I I , "b","e 
"e", da Carta P o l i t i c a Federal . 

Destaque-se ainda, a disposição contida 
no a r t . 88, VI desta mesma Lei Maior do Estado, segundo a 
qual: 

Art . 88. Compete privativamente ao Governador 
do Estado: 
VI - dispor sobre a organização e " o 
funcionamento do Poder Executivo 'e da 
administração estadual, na forma da l e i . 

entendimento 
ve j amos: 

•Neste mesmo sent ido é o 
do Supremo Tr ibuna l Federal , senão 

"competfi ao Executivo a criação, 
estruturação e atribuições dos Ministérios e 
órgãos da administração pública ('alínea "e" do 
i n c i s o I I do § I o do a r t . 61 da Constituição 
Fede ra l ) . A s i m e t r i a há de ser observada, 
relativamente aos Estados-membros." (ADI 1.275-
4-SP - ,Rel. M i n i s t r o Marco Aurélio). 

Vale r e s s a l t a r também, que o 
§§ 

e- 2 o. da Lei n. 13.875, de 07 de f e v e r e i r o de 

pr o j e t o em comento guarda fundamento no 'art. 3 

2007, cujos termos-são os seguintes: 

Art. 3' 

§1° O Poder Executivo tem a missão básica de 
conceber e implantar politicas públicas, planos, 
programas, projetos e ações que traduzam, de forma 
ordenada, os princípios emanados da Constituição, das 
Leis e dos objetivos dò Governo, em estreita 
articulação com os demais Poderes e os outros niveis 
de Governo. 

Av: DESEMBARGADOR MOREIRA, 2809 - DIONÍSIO TORRES 
FONE (085) 3277 2500 
CEP60170 - 900-FORTALEZA-CEARÁ ' 
http //www.al.ce.gov.br 
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§2° As ações empreendidas pelo Poder Executivo 
devem propiciar a melhoria e o aprimoramento das 
condições sociais e económicas da população do Estado, 
nos seus diferentes segmentos, e a integração do 
Estado ao esforço de desenvolvimento nacional. 

, . Por f i m , cumpre s a l i e n t a r que a 
p r o p o s i t u r a em foco., com o novo modelo de g e s t ã o 
do Poder E x e c u t i v o , guarda r e l a ç ã o com o p r i n c i p i o 
da e f i c i ê n c i a a d m i n i s t r a t i v a p recon izado no a r t . 
37 da C o n s t i t u i ç ã o de 1988. 

P o r t a n t o , op ino f a v o r á v e l à 
t r a m i t a ç ã o l e g i s l a t i v a - em debate , por preencher 
todos os r e q u i s i t o s c o n s t i t u c i o n a i s n e c e s s á r i o s . 

É o pa rece r , à c o n s i d e r a ç ã o da 
douta C o m i s s ã o .de C o n s t i t u i ç ã o , J u s t i ç a e R e d a ç ã o . 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO CEARÁ, em 01 de. julho^cS; 2011. 

RENO X 
P 
XIMENESyPC 

òáfri 
Assessorado por: 

Av: DESEMBARGADOR MOREIRA, 2809 - DIONÍSIO TORRES 
KONE (085) 3277 2500 
CEP 60170 - 900 - FORTALEZA-CEARÁ 
hitp //www. pl.ce.gov.br 



AssembléiaLegislativa 
doEstadodoCeará 

MATÉRIA: PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A 
MENSAGEM N 0 7.270/2011 . 

RELATOR DEPUTADO: DANNIEL OLIVEIRA 

Comissão de Justiça, em 0 $ de _^ ^ JL. de 2011. 

P A R E C E R 
O projeto de Lei que acompanha a Mensagem n 0 . 7.270/11 autoriza o Estado do 

Ceará a implantar Programa de Locação Social, destinado a subsidiar aluguel provisório em 
virtude de projetos sociais de responsabilidade do Governo do Estado do Ceará, na forma 
de que especifica, e dá outras providências. 

O objetivo da matéria tem. um largo alcance social humanitário, o Programa 
resguarda as famílias carentes que estão no trajeto das execuções das obras de 
urbanização a serem realizadas no Estado do Ceará. O Programa de Locação Social, 
subsidiará o aluguel provisório das famílias em situação de vulnerabilidade social e carência 
de habitação desde que estejam cadastradas em projetos sociais do Governo do Ceará, ou 
em situação de desabrigamento ou desalojamento. 

Sobre a constitucionalidade da matéria, arguimos nossas Constituições Federal, 
Estadual e o Regimento Interno deste Poder. Constatamos que o projeto foi alicerçado nos 
artigos 88, VI, e 60, §2°, "C", da Constituição Estadual, art. 61, § I o , I I , "c" e "e" da 
Constituição Federal. Amparada também no art. 3 o , §§1°. e 2 o . da Lei 13.875/07, que da 
o direito ao Executivo Estadual a implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e 
ações que propicie a melhoria e o aprimoramento das condições socioeconómica da 
população do Estado. Desta forma não encontramos nenhum vício de inconstitucionalidade, 
por tanto, ofereço o PARECER FAVORÁVEL. 

N 

A=J D L_ K 
RELATOR 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: 

Comissão de Justiça, em de de 2011 

PRES TE DA CCJ 
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AUTORIA: 
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Fortaleza, de J ^ ^ h U - de 2011. 

lfrV*$&-<AA«ry&*--r 
RELATO R( A) 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: o n C x d j ^ f - - l ^ g ç r r - g c A ^ v c - l c ^ - M = ^ 

Fortaleza,0^> de • \ . > \ k O de 2011. 
V 

PRESIDENTE OMÀOHISSAO 
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REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 7.270/11 X A . V j & 

AUTORIZA O ESTADO DO CEARÁ A IMPLANTAR 
PROGRAMA DE LOCAÇÃO SOCIAL, DESTINADO A 
SUBSIDIAR ALUGUEL PROVISÓRIO EM VIRTUDE 
DE PROJETOS SOCIAIS DE RESPONSABILIDADE 
DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, NA FORMA 
DE QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA 

Art 1° Fica o Estado do Ceará autorizado a implantar, através dos órgãos e entidades da 
Administração Estadual, Programa de Locação Social, destinado a subsidiar aluguel provisório em 
virtude de projetos sociais de responsabilidade do Governo do Estado do Ceará. 

Art 2° Para os efeitos desta Lei, consideram-se: 
I - família é o grupo de pessoas com vínculos efetivos de convivência, independente de 

género, geração, parentesco ou consanguinidade; 
II - beneficiários são aquelas famílias em situação de vulnerabilidade social e carência de 

habitação, que estejam cadastradas em projetos sociais do Governo do Estado do Ceará, ou estejam em 
comprovada situação de desabrigamento ou desalojamento. 

Art 3° O subsídio da Locação Social terá caráter transitório e será destinado 
exclusivamente aos beneficiários cadastrados em projetos sociais em andamento do Governo do 
Estado do Ceará, que contemplem os mesmos com uma unidade de habitação popular. 

Art 4° Para implementação do Programa de Locação Social, os órgãos e entidades da 
Administração Estadual poderão: 

I - subsidiar locação de imóveis pelos beneficiários; 
II - propor desapropriações, a serem efetivadas pelo Poder Público, sempre que a situação 

de emergência o exigir; 
III - outorgar permissão de uso por prazo determinado aos beneficiários do Programa de 

Locação Social, quando se tratar de imóvel de órgãos ou entidades da Administração Pública. 
Art 5° O órgão ou entidade da Administração responsável pela Locação Social deverá 

justificá-la mediante relatório técnico, assinado por profissional habilitado para os serviços de 
assistência social, em que se comprove a situação de pobreza e se evidencie a vulnerabilidade social 
das famílias a serem beneficiadas. 

Parágrafo único. O órgão ou entidade da Administração responsável fará ainda o 
acompanhamento sistemático das famílias beneficiadas até o recebimento definitivo de habitação 
incluída nos projetos sociais do Governo do Estado. 

Art 6° O valor máximo do benefício de Locação Social corresponderá a R$ 200,00 
(duzentos reais), podendo ser corrigido anualmente por meio de decreto. 

Art 7° A localização do imóvel, a negociação de valores, a contratação da locação e o 
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Administração Pública quaiquer ónus financeiro ou legal com relação ao locador, em caso de 
inadimpiência ou descumprimento de qualquer cláusula contratual do beneficiário. 

Art. 8° O ingresso no Programa de Locação Social será mediante cadastro próprio do 
órgão ou entidade da Administração que prestá-lo, devendo o beneficiário comprovar a condição de 
pobreza e vulnerabilidade social, assegurada a preferencia para: 

I - os que habitarem em condições sub-humanas, em áreas de risco iminente; 
D - pessoas deficientes, idosos a partir de 60 (sessenta) anos ou doentes; 
III - presença de crianças de 0 (zero) a 12 (doze) anos. 
Art 9° A duração do benefício da Locação Social, para cada família, será de no máximo 2 

(dois) anos, podendo ser prorrogado por igual perfodo, cessando o mesmo a partir do recebimento 
definitivo da moradia, ou uma vez extinguindo-se as condições de vulnerabilidade e baixa renda, 
comprovadas por relatório da equipe de assistência social do órgão responsável. 

Art. 10.0 benefício será concedido em prestações mensais mediante depósito bancário em 
conta no nome do beneficiário responsável. 

Art. 11. É vedada a concessão do benefício a mais de . um membro da mesma família 
cadastrada, sob pena de cancelamento. 

Art 12. As despesas com a execução do Programa de Locação Social correrão de dotação 
orçamentária própria do órgão ou entidade da Administração Estadual suplementada, se necessário. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art 14. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

7 de julho de 2011. 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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AUTOGRAFO DE LEI NUMERO OITENTA 

AUTORIZA O ESTADO DO CEARÁ A IMPLANTAR 
PROGRAMA DE LOCAÇÃO SOCIAL, DESTINADO A 
SUBSIDIAR ALUGUEL PROVISÓRIO EM VIRTUDE 
DE PROJEIOS SOCIAIS DE RESPONSABILIDADE 
DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, NA FORMA 
DE QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A 

Art. I o Fica o Estado do Ceará autorizado a implantar, através dos órgãos e entidades da 
Administração Estadual, Programa de Locação Social, destinado a subsidiar aluguel provisório em 
virtude de projetos sociais de responsabilidade do Governo do Estado do Ceará. 

Art. 2o Para os efeitos desta Lei, consideram-se: 
I - família é o grupo de pessoas com vínculos efetivos de convivência, independente de 

género, geração, parentesco ou consanguinidade; 
II - beneficiários sào aquelas famílias em situação de vulnerabilidade social e carência de 

habitação, que estejam cadastradas em projetos sociais do Governo do Estado do Ceará, ou estejam em 
comprovada situação de desabrigamento ou desalojamento. 

Art. 3o O subsídio da Locação Social terá caráter transitório e será destinado 
exclusivamente aos beneficiários cadastrados em projetos sociais em andamento do Governo do 
Estado do Ceará, que contemplem os mesmos com uma unidade de habitação popular. 

Art. 4o Para implementação do Programa de Locação Social, os órgãos e entidades da 
Administração Estadual poderão: 

I - subsidiar locação de imóveis pelos beneficiários; 
II - propor desapropriações, a serem efetivadas pelo Poder Público, sempre que a situação 

de emergência o exigir; 
III - outorgar permissão de uso por prazo determinado aos beneficiários do Programa dc 

Locação Social, quando se tratar dc imóvel de órgãos ou entidades da Administração Pública. 
Art. 5o O órgão ou entidade da Administração responsável pela Locação Social deverá 

justificá-la mediante relatório técnico, assinado por profissional habilitado para os serviços dc 
assistência social, em que se comprove a situação de pobreza e se evidencie a vulnerabilidade social 
das famílias a serem beneficiadas. 

Parágrafo único. O órgão ou entidade da Administração responsável fará ainda o 
acompanhamento sistemático das famílias beneficiadas até o recebimento definitivo de habitação 
incluída nos projetos sociais do Governo do Estado. 

Art. 6o O valor máximo do beneficio de Locação Social corresponderá a R$ 200,00 
(duzentos reais), podendo ser corrigido anualmente por meio de decreto. 

Art. 7o A localização do imóvel, a negociação de valores, a contratação da locação c o 
pagamento mensal aos locadores será responsabilidade exclusiva do titular do beneficio, nào cabendo à 
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Administração Pública qualquer ónus financeiro ou legal com relação ao locador, em caso de 
inadimpiência ou descumprimento de qualquer cláusula contratual do beneficiário. 

Art. 8o O ingresso no Programa de Locação Social será mediante cadastro próprio do 
órgão ou entidade da Administração que prestá-lo, devendo o beneficiário comprovar a condição de 
pobreza e vulnerabilidade social, assegurada a preferência para: 

I - os que habitarem em condições sub-humanas, em áreas de risco iminente; 
I I - pessoas deficientes, idosos a partir de 60 (sessenta) anos ou doentes; 
III - presença de crianças de 0 (zero) a 12 (doze) anos. 
Art. 9o A duração do beneficio da Locação Social, para cada família, será de no máximo 2 

(dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período, cessando o mesmo a partir do recebimento 
definitivo da moradia, ou uma vez extinguindo-se as condições de vulnerabilidade e baixa renda, 
comprovadas por relatório da equipe de assistência social do órgão responsável. 

Art. 10. O beneficio será concedido em prestações mensais mediante depósito bancário em 
conta no nome do beneficiário responsável. 

Art. 11. E vedada a concessão do benefício a mais de um membro da mesma família 
cadastrada, sob pena de cancelamento. 

Art. 12. As despesas com a execução do Programa de Locação Social correrão dc dotação 
orçamentária própria do órgão ou entidade da Administração Estadual, suplementada, se necessário. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza. 

7 dejulho de 2011. 

DEP. ROBERTO CLÁUDIO 
PRESIDENTE 
DEP. DR. SARTO 
! 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP. TIN GOMES 
2.° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. NETO NUNES 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. JOÃO JAIME 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. TEO MENEZES 
4. ° SECRETÁRIO 
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